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DESPACHO DE HOMOLOGAÇÃO

 
A Excelentíssima Senhora Presidente do Egrégio Tribunal de Justiça do Estado do Amazonas, no uso de
suas atribuições legais e,

CONSIDERANDO os autos do processo licitatório referente ao Pregão Eletrônico nº 034/2024.
Objeto: Registro de preços para contratação de serviços de edição integrada à impressão de livros e
revistas, conforme condições e exigências estabelecidas no Edital e seus anexos, decorrente do processo
administrativo nº 2024/000010426-00. 

CONSIDERANDO o resultado do referido pregão eletrônico, conforme segue: INSTITUTO
NACIONAL VERITAS DE CULTURA LTDA, CNPJ: 07.259.925/0001-09, no menor preço global, no
valor de R$ 458.626,50 (quatrocentos e cinquenta e oito mil, seiscentos e vinte e seis reais e cinquenta
centavos), conforme Ata de Realização do Pregão Eletrônico nº 1768433 do SEI.
 
CONSIDERANDO que no referido processo foram respeitadas todas as medidas legais nos termos de que
preceitua a Lei Federal n.º 14.133/2021, a Lei Complementar n.° 123/2006, o Decreto Estadual n.°
47.133/2023, o Decreto Federal n.º 3.555/2000, a Resolução n.° 64/2023 TJAM e demais legislações
pertinentes,
 
RESOLVE:
    
I – ADJUDICAR o objeto do procedimento licitatório;
II – HOMOLOGAR o procedimento licitatório referenciado, com fundamento no artigo 71, inciso IV, da
Lei nº 14.133/2021;
III – DETERMINAR que a empresa vencedora seja convocada para assinatura da Ata de Registro de
Preço;
IV – PUBLIQUE-SE o presente despacho na forma da Lei.
 

Manaus, data registrada no Sistema.
 
 

Desembargadora Nélia Caminha Jorge
Presidente do Tribunal de Justiça do Amazonas

Documento assinado eletronicamente por Nélia Caminha Jorge, Desembargadora de Justiça, em
02/09/2024, às 09:52, conforme art. 1º, III, "b", da Lei 11.419/2006.

https://sei.tjam.jus.br/sei/controlador.php?acao=procedimento_trabalhar&id_procedimento=1609038&id_documento=1946831
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